
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
1-'S1AD() I)E MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 030-E-2002 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REGULARIZAR O 
LOTEAMENTO LARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar, com a denominação de 
"Loteamento Lara", o projeto de regularização do loteamento de propriedade de Maria de Souza Lara e 
outros, em área objeto da matricula R-6376, do imobiliário do i Oficio, nos termos da planta e 
memoriais que ficam fazendo parte integrante da presente. 

Ik 	 Art. 2° - O loteamento é constituído de 07 (sete) quadras e um total de 112 (cento e doze) 
lotes, com as seguintes identificações e distribuição. 

Quadra A - 06 (seis) lotes; 
Quadra B - 16 (dezesseis) lotes; 
Quadra C - 14 (quatorze) lotes; 
Quadra D - 17 (dezessete) lotes; 
Quadra E - 17 ( dezessete) lotes; 
Quadra F - 18 (dezoito) lotes; 
Quadra G - 24 (vinte e quatro) lotes. 

Art. 32 - A satisfação institucional poderá dar-se mediante doação em termos formais da 
Lei Municipal n2  3003/91, ou então em dinheiro, e ainda na forma mista. 

Art. 42-  Satisfeitas as obrigações fiscais de estilo, ficam autorizadas outorgas de escrituras 
dos lotes dotados de infra-estrutura. 

o 	Parágrafo Único - As demais escrituras serão autorizadas mediante ciência do 
compromisso do outorgado quanto à situação da infra-estrutura do loteamento e obrigações quando da 
implementação das mesmas. 

Art. 52  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 31 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2002. 

	 i 	  
	-. a 

TO NI OLA 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR JOSE AVENTURA CELESTINO 
-Secretário da Câmara- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3769-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Endereço Eletrônico: camaraconselheirolafaiete. mg .gov.br - E-mail: camara@utranet.com.br  
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PALÁCIO DA PREFFJTU 
LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO 

disposições em contrário, esta Lei 

UNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ABRIL DE 2002. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI N° .00nE-2002 

2  APROVA LOTEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 
APROVADO 	Artigo 1° - Fica aprovado, com a denominação de "Loteamento 

Lara", o projeto de regularização do loteamento de propriedade de Maria de 
Souza Lara e outros, em área objeto da matrícula R-6376, do imobiliário do 10  
Oficio, nos termos da planta e memoriais que ficam fazendo parte integrante da 
presente. 
fiOj  Artigo 2° - 	O loteamento é constituído de 07 (sete) quadras e um 

total de 112 (cento e doze) lotes, com as seguintes identificações e 
distribuição: 

- Quadra A - 06 (seis) lotes; 
- Quadra B - 16 (dezesseis) lotes; 
- Quadra C - 14 (quatorze) lotes; 
- Quadra D - 17 (dezessete) lotes; 
- Quadra E - 17 (dezessete) lotes; 
- Quadra F - 18 (dezoito) lotes; e 
- Quadra G - 24 (vinte e quatro) lotes. 

Artigo 30 - A satisfação institucional poderá dar-se mediante 
doação em termos formais da Lei 3003/91, ou então em dinheiro, e ainda na 
forma mista. 

APROVADO  Artigo 4° - 	Satisfeitas as obrigações fiscais de estilo, ficam 
autorizadas outorgas de escrituras dos lotes dotados de infra-estrutura. 

ciência do compromisso do outorgado quanto Í
, 
 situação da infra-estrutura e 

Parágrafo Único - As demais escrituras serão autorizadas mediante?' 

obrigações quando da implementação das mesmas. 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, W - Centro - Fone: (31) 37.9-2525 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E- ali: prefcl@uftanet.com.br  



a Paiva 

MNISTRAÇAO PROGRESSISTA 

3OYERNO PARTICIPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

Maria de Souza Lara e outros, através de procedimento irregular, 

inclusive quanto dimensionamentos de ruas e lotes, iniciou processo de 

loteamento de área localizada no Bairro Gigante, procedendo transferências 

por contrato a terceiros que ali edificaram e vêm residindo. 

O Município não pode permitir a continuidade da irregularidade, até 

mesmo em respeito aos adquirentes, que lá estão residindo em condições 

subumanas, e só a regularização permitirá completa implementação da infra-

estrutura. 

Assim, para atender a pleito de terceiros prejudicados, dos próprios 

empreendedores, e considerando o alcance social, encaminhamos a esta 

Egrégia Câmara de Vereadores o anexo projeto, certos de sua aprovação, o 

que esperamos. 

Atencios 

José Antônio dós—Reis ' agas 
Procurador Munici 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 . Conselheiro Lafalefe - MG - E-mail: prefcl@ufranet.com.br  
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Câmai'a Municipal deCoischch'o Lafaetc 
%- 	 L àS i Ai DF 

APROVI D _ o Ç -400  

PARECER DA COMISSÃo DE LECTSLAÇAO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI W 030-E-2002. 

RELATÓRIO 

tI) Projeto de Lei em epaf. de autoria, do F'xecutivo ,MunicpaJ. que APROVA 
L-OiANTO E DA OUIRAS PROVIDENCIAS, ein a esta Contissio para a eiíti t d parecer 
quanto a sua coriaituciona1ídade, j-urídicídade e legalidade, conforme o dipoto no arL 97 do 
Regimento interno. 

FK.7NDiMLWT4ÇÃO 

A proposta do Executivo iviunici pai tem por finalidade aprovar o 1 oteaniento Lara, nesta 
cidade 

O) caro em teia. no obstante ser ato exclusivo do Poder Executivo, a teor do art. 	90,  inciso 
XXU, da. Lei Orgânica Municipal. não vislumbramos qualquer impedimento de ordem ka!, desta 
edilidade. em autorizar o Lxecutivo Municipal a proceder a sua aprovaçân, o que atenderia, como 
finalidade é de toda Lci, a uiït flui sociaL 

- ;i---'r rrcr (/jvLuj); ( 

S.m.j,J. n.o lia impedimentos dc ordem legal, jrn'idica e constitucional para a tramitaço 
reimentai do presente Projeto de Lei. No entanto. esta. Comissão é de parecer que o Projeto de Lei em 
tela seja discutido e otadu iela Uinara em Plei*io com as seguintes Emendas  

F2VIENI3A MODIFICATIVA A EIvWNI'Â 

A Ementa do Projeto de Lei n°  030-E-2002 passa a ter a seguinte redação: 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUN1CIIAL A REGULARIZAR O LOTEAMENTO 
LARA E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS." 

r 	fr' fl  A xT' TTT -' A VT T 	A - A T, rn 1 . 
Liif-iL}c  LV1%JL'W1t.ilIi Vil jjtJ  ilL%.J. 1. 

U- do Projete de Lei n`030-E-2-002 pasn. a ter a ev'iiinte rcdaço 

-ua 	fnchde. J40 - Centro --  Cep 36.400-000  -, ConseIhtwo Loíaiete - MG 
-one (031)  3789=1O0 - Fax (0**31)  31694S103 



Caimara IVitmieinal de Conseiheiro Lafaetc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

"Artigo 1  - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar, com a dnominaço d 
"Lotamcnto Lara", o projeto de reu1artzaço do loteamento de iroprieade de  Maria de  SOIL7.a 
Lara e wztro, em área Objeto da m rkufa I4-636,  its  mobiliário do  12  Ufkiu, tios 	atos da 

LaaL  e meuiorlai.s qut fica-  W--  íALCa410  p&i.tc taiu d. 

EMFNDA MODIFICATIVA AO ART 52: 

o  arto 59  do Projeto de Lei if 030-E-2002 passa atei a seguinte- redação: 

"rigo 5  -  Esta Lei entra cm s-Ior na data de sua publicação". 

SALA DAS C011SSÔES. 20 DE MAR) DE 2002. 

1 
VEREADOR DIMAS ANTÓNIO MARIOZA 

VERE. 
- 

CO ANTÔNIO RE-11S3 CARVATHO 

VEREADOR DTVIO PEREIRA 

Rue ASsÍS Andrade, 540 -  Centro - Cep  36.400-000  -  Conselheiro Lofalete :MG 
Fone  (0k*31)  3769-8100 - Fax  (0*k31)  3769-103 



VEREADOR i'o josÉ DOS SANTOS E. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lat!cte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS  PUBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJ11 O DE LEI N 030-E-2002. 

RELATÓRIO 

PROJiI0 DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REUULARIZAR O 
LOTEAMENTO LARA E DA OUTRAS PROVII)ÉNCIAS, 

FVNDAMEITAÇÃO 

No há do ponto de vista administrativo e técnico, impedimentos para a traniitaç.o do 
Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSA-0 

Esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara. em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 MAIO L)É 2002. 

1' 
VEREADOR  'P  'APPOLJNÁRIO 

VEREADOR FARLE AL USI:O ARA DE ARAUJO 

jp.&LVv1i 
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L.4R FcER DA COMÍSSÁO DE REDAçÃo AO PROJETO DE LEI 03O42 (102 

A Cornisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 030-E-2002, deva ser aprovado 
pela Cinira. ruiu a seguinte Redaç: 

PROJETO DE LEI N 030-E-2t 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REGULARIZAR O 
LOTEAMEfTO LARA E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta- 

F.  P - Fica o Eutivo Municipal aitori-.ado i aprovar. com  a denominaço de 
Loieamenro Liii a 	üi 	 -i..ual 1zaçiodeiioteainenro  de ti oi.i ieuati -  ue 	Id 4i Slra 1 lil 

os em i a obeto -da , ai. 	(376 do mobihai 1ç dele.  1  JI cn 	cs tei fios u ,hiaa 

memoriais que ficam fii.zendo parte juterrante da presente. 

Art. 2 - io.memo e consfituido de 07 (sete) quadras  e uni tuui de i 12 (cento e doze) 
iotes. com  as seguintes idert caçÔe. e diribuiço. 

- 	',)uadra A - u6 seis lotes: 

	

'r 	i_i.____: 	-- - 	tsJ4uiU O -IU tV3 
Quadra C  - 14 (quatorz?) !otç; 
Quadra D - 1 7  (dez 5ete lotes: 

= 	Quadra E - 17 ( deze.ete. iote 
- 	Quadra E 18 (dez.oito\ lotes:: 
- 	Quadra. O - 24 (vinte e auatro lotes. 

Art. 3 - A szúIsfação jntituciona.i poderá. dar-se mediante doação em nros fiwmau da 
Lei Municipal n2  300191, ou então em dinheiro, e ainda na forma mista 

Art. 4 - Sai.isfeita a obrigações fiscais de estilo, ficam autorizadas o toas de -cri ras 
dos lotes dotados de iuiia-cstrutura. 

PAfliTflfi) Unice - Às demais 	rritnrn serío atorlzacfrs medrnnte eitncjíi do 
compromisso do outorgado quanto à situação da infra-es4rutura do loteamento e obrigações quando da 
imp1ementaço das me-mas. 

ue A5s15 Andrade..4O - C?ntro - Cp R 	6400-000 - ConseHiew Ltfutete — MG 
}-one(O1;3b:1i)U=x0i1)37b9-d1U3 



ARCO ANT NIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafiietc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTiNUA Ç4O DO PARECER DA COMlsSÀO DE REDA ÇÁOAO PROJETO DE LEI 023-E-2002 

Art 5 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE ABRIL DE 2002. 

VFREAD kM~ASANT  NJO MARI07Â 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

IALT! 
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PREFEITURA MUNICIP 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2b0 

LHEIRO LAFA!ETE, AOS 06 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

LEI N° 4.46212002 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REGULARIZAR 
LOTEAMENTO LARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar, com a 
denominação de 'Loteamento Lera", o projeto de regularização do totearnento 
de propriedade de Maria de Souza Lara e outros, em área objeto da matrícula 
R-6376, do imobiliário do 1 0  Ofício, nos termos da planta e memoriais que ficam 
fazendo parte integrante da presente. 

Art. 20. O loteamento é constituído de 07 (sete) quadras e um total de 
112 (cento e doze) lotes, com as seguintes identificações e distnbuiçâo: 

- Quadra A - 06 (seis) lotes; 
- Quadra B - 16 (dezesseis) lotes- 
- Quadra O - 14 (quatorze) lotes; 
- Quadra D - 17 (dezessete) lotes; 
- Quadra E - 17 (dezessete) lotes; 
- Quadra F - 18 (dezoito) lotes; 
- Quadra G - 24 (vinte e quatro) lotes. 

Art. 30. A satisfação institucional poderá dar-se mediante doação em 
termos formais da Lei Municipal nIÁ 3.003/91 ou então em dinheiro, e ainda na 
forma mista 

Art. 40. Satisfeitas as obrigações fiscais de estilo, ficam autorizadas 
outorgas de escrituras dos lotes dotados de infra-estrutura. 

Parágrafo Único. As demais escrituras serão autorizadas mediante 
ciência do compromisso do outorgado quanto à situação da infra-estrutura do 
Iotearnento e obrigações quando da implementação das mesmas. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoriddes a quem o conhecimento e 
rr, execução desta Lei pertencere 	que a c' •pram e a façam cumprir, tão 

inteiramente corno nela se contér, 

VICENTEDE F 
Prefto 

PÀJVA 

JOSÉ ANTONIO DOS REJA,.  AGAS 
Procurador Munici 


